São Paulo, 22 de outubro de 2010.

REF:  NOTIFICAÇÃO PARA QUE O CÁLCULO DE IRETP DE TODOS OS POLICIAIS CIVIS SEJA EFETUADO COM PARÂMETROS DE IGUALDADE – ARTIGO 5º “ CAPUT” DA CARTA MAGNA – COM RELAÇÃO AOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR

O Sindicato dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - SIPESP, entidade representativa de classe, com um universo de mais de oito mil associados, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n º60.739.786./0001-95, e no Cadastro do Ministério do Trabalho sob o nº 24440052858/88, legítimo representante da categoria dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo, através de seu Presidente que esta subscreve, vem respeitosamente a Vossa Excelência expor e informar o que segue:

Como é de vosso conhecimento os policiais civis e militares recebem gratificação denominada “Indenização pelo Regime Especial de Trabalho Policial – IRETP”, instituída pela lei nº 10.291 de 26 de novembro de 1968. 

Destarte, a IRETP teve, como sobredito, sua origem na Lei nº 10.291/68, que a instituiu à base de 30%(trinta por cento) sobre o padrão dos vencimentos, sofrendo alterações no correr do tempo.

Ademais, a Administração Pública Paulista fez editar a lei 731/93, que atualizou a alíquota do RETP para 100% (cem por cento) do padrão, o que prevalece até hoje, senão vejamos: 

“Lei Complementar Nº 731, de 26 de outubro de 1993

Dispõe sobre os vencimentos e vantagens pecuniárias dos integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar:

Artigo 1º - Os vencimentos e as vantagens pecuniárias dos integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar são fixados de acordo com o disposto nesta lei complementar.

...

Artigo 3º - As vantagens pecuniárias a que se refere o artigo 1º desta lei complementar são as seguintes:

I - gratificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Polícia Militar, de que trata o artigo 1º da Lei nº 10.291, de 26 de novembro de 1968, e gratificação pela sujeição ao Regime Especial de Trabalho Policial, de que trata, o artigo 45 da Lei Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1979, calculadas em 100% ( cem por cento) do valor do respectivo padrão de vencimento, fixado na forma do artigo 2º desta lei complementar;” (GN)

No entanto, chegou ao conhecimento deste Sindicato, Entidade representativa de classe, com um universo de mais de oito mil associados, que no cálculo do RETP realizado aos oficiais da Polícia Militar utiliza-se não só o “PADRÃO” como base de cálculo, mas também todas as vantagens incorporáveis, como se observa do holerite que encaminhamos em anexo. 

Veja, que o IRETP não era e nem é um vencimento para uma especialidade de serviço na Polícia, ou para alguns membros que desempenhassem e desempenham patentes diferenciadas, respeitando-se a hierarquia e as carreiras existentes na Polícia.  

POSTO ISSO, é a presente para requerer que Vossa Excelência:

1-) DETERMINE, DE FORMA IMEDIATA, QUE O CÁLCULO DE IRETP DE TODOS OS POLICIAIS CIVIS SEJA EFETUADO COM PARÂMETROS DE IGUALDADE – ARTIGO 5º “ CAPUT” DA CARTA MAGNA – COM RELAÇÃO AOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR, ISTO É, que no cálculo do RETP seja utilizado não só o “PADRÃO” como base de cálculo, mas também todas as vantagens incorporáveis, como se observa do holerite que encaminhamos em anexo, nos termos do ordenamento jurídico em vigor, como medida de direito e justiça, sob pena das medidas legais atinentes.


Sendo só o que cabia para o momento,


Cordialmente,

João Batista Rebouças da Silva Neto

Presidente

